
ATUALIZAÇÕES – OUTUBRO 2023 – CÓDIGO CIVIL – 

COLEÇÃO MAXILETRA – 29ªED 

 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CC MAXILETRA Constituição Federal Alterar redação e 

inserir nota 

 

Art. 12... 
... 
§ 4º ... 
I – tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em virtude de fraude relacionada ao 
processo de naturalização ou de atentado contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático; 
► Inciso I com a redação dada pela EC nº 131, de 3-10-2023. 
... 
II – fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasileira perante autoridade brasileira 
competente, ressalvadas situações que acarretem apatridia. 
► Caput do inciso II com a redação dada pela EC nº 131, de 3-10-2023. 
►... 
a e b) Revogadas. EC nº 131, de 3-10-2023; 
► EXCLUIR NOTA DE ATUALIZAÇÃO 
► EXCLUIR NOTA 

§ 5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do § 4º deste artigo, não impede o 
interessado de readquirir sua nacionalidade brasileira originária, nos termos da lei. 
► § 5º acrescido pela EC nº 131, de 3-10-2023. 
... 
Art. 93... 
... 
VIII-A – a remoção a pedido de magistrados de comarca de igual entrância atenderá, no que 
couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 desta 
Constituição; 
► Inciso VIII-A com a redação dada pela EC nº 130, de 3-10-2023. 
VIII-B – a permuta de magistrados de comarca de igual entrância, quando for o caso, e dentro 
do mesmo segmento de justiça, inclusive entre os juízes de segundo grau, vinculados a 
diferentes tribunais, na esfera da justiça estadual, federal ou do trabalho, atenderá, no que 
couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso II do caput deste artigo e no art. 94 desta 
Constituição; 
► Inciso VIII-B acrescido pela EC nº 130, de 3-10-2023. 
IX – ... 
... 
 
 
 
 
 
 



OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CC MAXILETRA Lei nº 10.406/2002 
(CÓDIGO CIVIL) 

Alterar 
redação/inserir nota 

Conversão da 

MP 1176 

 

MP não trazia 

essas 

alterações. 

 

Dispositivo com 

vacatio 

... 
Art. 693. ... 
► Nova redação do dispositivo alterado: “Art. 693. O contrato de comissão tem por objeto a 
compra ou venda de bens ou a realização de mútuo ou outro negócio jurídico de crédito pelo 
comissário, em seu próprio nome, à conta do comitente.” 
► Artigo com a redação dada pela Lei nº 14.690, de 3-10-2023, para vigorar após 180 dias de 
sua publicação. 
... 
Art. 698... 
►... 
Parágrafo único. A cláusula del credere de que trata o caput deste artigo poderá ser parcial. 
► Parágrafo único acrescido pela Lei nº 14.690, de 3-10-2023, para vigorar após 180 dias de sua 
publicação. 
... 
 
Art. 853... 
►... 

CAPÍTULO XXI 
DO CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO FIDUCIÁRIA DE GARANTIAS 

► Capítulo XXI acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 853-A. Qualquer garantia poderá ser constituída, levada a registro, gerida e ter a sua 
execução pleiteada por agente de garantia, que será designado pelos credores da obrigação 
garantida para esse fim e atuará em nome próprio e em benefício dos credores, inclusive em 
ações judiciais que envolvam discussões sobre a existência, a validade ou a eficácia do ato 
jurídico do crédito garantido, vedada qualquer cláusula que afaste essa regra em desfavor do 
devedor ou, se for o caso, do terceiro prestador da garantia. 
§ 1º O agente de garantia poderá valer-se da execução extrajudicial da garantia, quando houver 
previsão na legislação especial aplicável à modalidade de garantia. 
§ 2º O agente de garantia terá dever fiduciário em relação aos credores da obrigação garantida 
e responderá perante os credores por todos os seus atos. 
§ 3º O agente de garantia poderá ser substituído, a qualquer tempo, por decisão do credor único 
ou dos titulares que representarem a maioria simples dos créditos garantidos, reunidos em 
assembleia, mas a substituição do agente de garantia somente será eficaz após ter sido tornada 
pública pela mesma forma por meio da qual tenha sido dada publicidade à garantia. 
§ 4º Os requisitos de convocação e de instalação das assembleias dos titulares dos créditos 
garantidos estarão previstos em ato de designação ou de contratação do agente de garantia. 



§ 5º O produto da realização da garantia, enquanto não transferido para os credores garantidos, 
constitui patrimônio separado daquele do agente de garantia e não poderá responder por suas 
obrigações pelo período de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de recebimento do 
produto da garantia.  
§ 6º Após receber o valor do produto da realização da garantia, o agente de garantia disporá do 
prazo de 10 (dez) dias úteis para efetuar o pagamento aos credores. 
§ 7º Paralelamente ao contrato de que trata este artigo, o agente de garantia poderá manter 
contratos com o devedor para: 
I – pesquisa de ofertas de crédito mais vantajosas entre os diversos fornecedores; 
II – auxílio nos procedimentos necessários à formalização de contratos de operações de crédito 
e de garantias reais; 
III – intermediação na resolução de questões relativas aos contratos de operações de crédito ou 
às garantias reais; e 
IV – outros serviços não vedados em lei. 
§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o agente de garantia deverá agir com estrita boa-fé 
perante o devedor. 
►Art. 853-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
Art. 1.477... 
§ 1º... 
► Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 2º O inadimplemento da obrigação garantida por hipoteca faculta ao credor declarar vencidas 
as demais obrigações de que for titular garantidas pelo mesmo imóvel. 
► § 2º acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 1.478 O credor hipotecário que efetuar o pagamento, a qualquer tempo, das dívidas 
garantidas pelas hipotecas anteriores sub-rogar-se-á nos seus direitos, sem prejuízo dos que lhe 
competirem contra o devedor comum. 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
►... 
... 
Art. 1.487... 
... 
§ 2º... 
►... 

Art. 1.487-A A hipoteca poderá, por requerimento do proprietário, ser posteriormente 
estendida para garantir novas obrigações em favor do mesmo credor, mantidos o registro e a 
publicidade originais, mas respeitada, em relação à extensão, a prioridade de direitos 
contraditórios ingressos na matrícula do imóvel. 
§ 1º A extensão da hipoteca não poderá exceder ao prazo e ao valor máximo garantido 
constantes da especialização da garantia original. 
§ 2º A extensão da hipoteca será objeto de averbação subsequente na matrícula do imóvel, 
assegurada a preferência creditória em favor da: 
I – obrigação inicial, em relação às obrigações alcançadas pela extensão da hipoteca; 
II – obrigação mais antiga, considerando-se o tempo da averbação, no caso de mais de uma 
extensão de hipoteca. 
§ 3º Na hipótese de superveniente multiplicidade de credores garantidos pela mesma hipoteca 
estendida, apenas o credor titular do crédito mais prioritário, conforme estabelecido no § 2º 
deste artigo, poderá promover a execução judicial ou extrajudicial da garantia, exceto se 
convencionado de modo diverso por todos os credores. 
► Art. 1.487-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
Art. 1.584... 



... 
§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, encontrando-se 
ambos os genitores aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a guarda compartilhada, salvo 
se um dos genitores declarar ao magistrado que não deseja a guarda da criança ou do 
adolescente ou quando houver elementos que evidenciem a probabilidade de risco de violência 
doméstica ou familiar. 
► § 2º com a redação dada pela Lei nº 14.713, de 30-10-2023. 
...  
§ 5º... 
► §§ 3º a 5º com a redação dada pela Lei nº 13.058, de 22-12-2014. 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CC MAXILETRA Dec.-Lei nº 911/1969 Alterar 
redação/inserir nota 

 

 
Art. 8º-A. Revogado. Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 8º-B Desde que haja previsão expressa no contrato em cláusula em destaque e após 
comprovação da mora na forma do § 2º do art. 2º deste Decreto-Lei, é facultado ao credor 
promover a consolidação da propriedade perante o competente cartório de registro de títulos 
e documentos no lugar do procedimento judicial a que se referem os arts. 3º, 4º, 5º e 6º deste 
Decreto-Lei. 
§ 1º É competente o cartório de registro de títulos e documentos do domicílio do devedor ou da 
localização do bem da celebração do contrato. 
§ 2º Vencida e não paga a dívida, o oficial de registro de títulos e documentos, a requerimento 
do credor fiduciário acompanhado da comprovação da mora na forma do § 2º do art. 2º deste 
Decreto-Lei, notificará o devedor fiduciário para: 
I – pagar voluntariamente a dívida no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de consolidação da 
propriedade; 
II – apresentar, se for o caso, documentos comprobatórios de que a cobrança é total ou 
parcialmente indevida. 
§ 3º O oficial avaliará os documentos apresentados na forma do inciso II do § 2º deste artigo e, 
na hipótese de constatar o direito do devedor, deverá abster-se de prosseguir no procedimento. 
§ 4º Na hipótese de o devedor alegar que a cobrança é parcialmente indevida, caber-lhe-á 
declarar o valor que entender correto e pagá-lo dentro do prazo indicado no inciso I do § 2º 
deste artigo. 
§ 5º É assegurado ao credor optar pelo procedimento judicial para cobrar a dívida ou o saldo 
remanescente na hipótese de frustração total ou parcial do procedimento extrajudicial. 
§ 6º A notificação, a cargo do oficial de registro de títulos e documentos, será feita 
preferencialmente por meio eletrônico, a ser enviada ao endereço eletrônico indicado em 
contrato pelo devedor fiduciário. 
§ 7º A ausência de confirmação do recebimento da notificação eletrônica em até 3 (três) dias 
úteis, contados do recebimento, implicará a realização da notificação postal, com aviso de 
recebimento, a cargo do oficial de registro de títulos e documentos, ao endereço indicado em 
contrato pelo devedor fiduciário, não exigido que a assinatura constante do aviso de 
recebimento seja a do próprio destinatário, desde que o endereço seja o indicado no cadastro.  
§ 8º Paga a dívida, ficará convalescido o contrato de alienação fiduciária em garantia. 
§ 9º Não paga a dívida, o oficial averbará a consolidação da propriedade fiduciária ou, no caso 
de bens cuja alienação fiduciária tenha sido registrada apenas em outro órgão, o oficial 
comunicará a este para a devida averbação. 



§ 10. A comunicação de que trata o § 6º deste artigo deverá ocorrer conforme convênio das 
serventias, ainda que por meio de suas entidades representativas, com os competentes órgãos 
registrais. 
§ 11. Na hipótese de não pagamento voluntário da dívida no prazo legal, é dever do devedor, 
no mesmo prazo e com a devida ciência do cartório de registro de títulos e documentos, 
entregar ou disponibilizar voluntariamente a coisa ao credor para a venda extrajudicial na forma 
do art. 8º-C deste Decreto-Lei, sob pena de sujeitar-se a multa de 5% (cinco por cento) do valor 
da dívida, respeitado o direito do devedor a recibo escrito por parte do credor. 
§ 12. No valor total da dívida, poderão ser incluídos os valores dos emolumentos, das despesas 
postais e das despesas com remoção da coisa na hipótese de o devedor tê-la disponibilizado em 
vez de tê-la entregado voluntariamente. 
§ 13. A notificação deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
I – cópia do contrato referente à dívida; 
II – valor total da dívida de acordo com a possível data de pagamento; 
III – planilha com detalhamento da evolução da dívida; 
IV – boleto bancário, dados bancários ou outra indicação de meio de pagamento, inclusive a 
faculdade de pagamento direto no competente cartório de registro de títulos e documentos; 
V – dados do credor, especialmente nome, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), telefone e outros canais de contato; 
VI – forma de entrega ou disponibilização voluntárias do bem no caso de inadimplemento; 
VII – advertências referentes ao disposto nos §§ 2º, 4º, 8º e 10 deste artigo. 
Art. 8º-C Consolidada a propriedade, o credor poderá vender o bem na forma do art. 2º deste 
Decreto-Lei. 
§§ 1º a 11 VETADOS. Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 8º-D No caso de a cobrança extrajudicial realizada na forma dos arts. 8º-B e 8º-C deste 
Decreto-Lei ser considerada indevida, o credor fiduciário sujeitar-se-á à multa e ao dever de 
indenizar de que tratam os §§ 6º e 7º do art. 3º deste Decreto-Lei. 
Art. 8º-E Quando se tratar de veículos automotores, é facultado ao credor, alternativamente, 
promover os procedimentos de execução extrajudicial a que se referem os arts. 8º-B e 8º-C desta 
Lei perante os órgãos executivos de trânsito dos Estados, em observância às competências 
previstas no § 1º do art. 1.361 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
Parágrafo único. VETADO. Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
► Arts. 8º-B a 8º-E acrescidos pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CC MAXILETRA Lei nº 6.766/1979 
 
(Lei do Parcelamento 
do Solo) 

Alterar 
redação/inserir nota  

 

 
Art. 18... 
... 
§ 7º... 
►... 
§ 8º O mesmo imóvel poderá servir como garantia ao Município ou ao Distrito Federal na 
execução das obras de infraestrutura e a créditos constituídos em favor de credor em operações 
de financiamento a produção do lote urbanizado. 
► § 8º acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 18-A... 
 



 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CC MAXILETRA Lei nº 8.069/1990 
(ECA) 

Inserir redação e 
nota 

 

 
Art. 260... 
... 
§ 2º... 
►... 
§ 2º-A. O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a destinação de recursos, entre os 
projetos aprovados por conselho dos direitos da criança e do adolescente. 
§ 2º-B. É facultado aos conselhos chancelar projetos ou banco de projetos, por meio de 
regulamentação própria, observadas as seguintes regras: 
I – a chancela deverá ser entendida como a autorização para captação de recursos por meio dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente com a finalidade de viabilizar a execução dos 
projetos aprovados pelos conselhos; 
II – os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e humanos das crianças e dos 
adolescentes; 
III – a captação de recursos por meio do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 
ser realizada pela instituição proponente para o financiamento do respectivo projeto; 
IV – os recursos captados serão repassados para a instituição proponente mediante 
formalização de instrumento de repasse de recursos, conforme a legislação vigente; 
V – os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos recursos captados, em cada chancela, 
que serão destinados ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
VI – o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos deverá ser de 
2 (dois) anos e poderá ser prorrogado por igual período; 
VII – a chancela do projeto não deverá obrigar seu financiamento pelo Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente. 
► §§ 2º-A e 2º-B acrescidos pela Lei nº 14.692, de 3-10-2023. 
§ 3º... 
 

 
OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CC MAXILETRA Lei nº 8.935/1994 
(Lei dos Serviços 
Notariais e de 
Registro) 
 

Alterar 
redação/Inserir nota  

 

 
Art. 6º... 
... 
Art. 6º-A. A pedido dos interessados, os tabeliães de notas comunicarão ao juiz da vara ou ao 
tribunal, conforme o caso, a existência de negociação em curso entre o credor atual de 
precatório ou de crédito reconhecido em sentença transitada em julgado e terceiro, o que 
constará das informações ou consultas que o juízo emitir, consideradas ineficazes as cessões 
realizadas para pessoas não identificadas na comunicação notarial se, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado do recebimento desta pelo juízo, for lavrada a respectiva 
escritura pública de cessão de crédito. 



§ 1º O tabelião de notas deverá comunicar ao juiz da vara ou tribunal, conforme aplicável e em 
atenção ao pedido dos interessados, a negociação, imediatamente, e a cessão realizada, em até 
3 (três) dias úteis contados da data da assinatura da escritura pública. 
§ 2º Para o fim da regular cessão dos precatórios que emitirem, os tribunais de todos os poderes 
e esferas darão, exclusivamente aos tabeliães de notas e aos seus substitutos, acesso a consulta 
ou a banco de dados, por meio de central notarial de âmbito nacional, com identificação do 
número de cadastro de contribuinte do credor e demais dados do crédito que não sejam 
sensíveis, bem como receberão as comunicações notariais das cessões de precatórios. 
► Art. 6º-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 7º... 
... 
§ 5º... 
►... 
§§ 6º e 7º VETADOS. Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 7º-A. Aos tabeliães de notas também compete, sem exclusividade, entre outras atividades: 
I – certificar o implemento ou a frustração de condições e outros elementos negociais, 
respeitada a competência própria dos tabeliães de protesto; 
II – atuar como mediador ou conciliador; 
III – atuar como árbitro. 
§ 1º O preço do negócio ou os valores conexos poderão ser recebidos ou consignados por meio 
do tabelião de notas, que repassará o montante à parte devida ao constatar a ocorrência ou a 
frustração das condições negociais aplicáveis, não podendo o depósito feito em conta vinculada 
ao negócio, nos termos de convênio firmado entre a entidade de classe de âmbito nacional e 
instituição financeira credenciada, que constituirá patrimônio segregado, ser constrito por 
autoridade judicial ou fiscal em razão de obrigação do depositante, de qualquer parte ou do 
tabelião de notas, por motivo estranho ao próprio negócio. 
§ 2º O tabelião de notas lavrará, a pedido das partes, ata notarial para constatar a verificação 
da ocorrência ou da frustração das condições negociais aplicáveis e certificará o repasse dos 
valores devidos e a eficácia ou a rescisão do negócio celebrado, o que, quando aplicável, 
constituirá título para fins do art. 221 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de 
Registros Públicos), respeitada a competência própria dos tabeliães de protesto. 
§ 3º A mediação e a conciliação extrajudicial serão remuneradas na forma estabelecida em 
convênio, nos termos dos §§ 5º e 7º do art. 7º desta Lei, ou, na falta ou na inaplicabilidade do 
convênio, pela tabela de emolumentos estadual aplicável para escrituras públicas com valor 
econômico. 
§§ 4º e 5º VETADOS. Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
► Art. 7º-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
Art. 39... 
... 
III –... 
... 
§ 2º... 
§§ 3º e 4º VETADOS. Lei nº 14.711, de 30-10-2023 

 
 
 
 
 
 



 
OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

CC MAXILETRA Lei nº 9.514/1997 Alterar 
redação/inserir nota  

 

 
Art. 22 A alienação fiduciária regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo qual o fiduciante, 
com o escopo de garantia de obrigação própria ou de terceiro, contrata a transferência ao 
credor, ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
§ 2º... 
►... 

§ 3º A alienação fiduciária da propriedade superveniente, adquirida pelo fiduciante, é suscetível 
de registro no registro de imóveis desde a data de sua celebração, tornando-se eficaz a partir do 
cancelamento da propriedade fiduciária anteriormente constituída. 
§ 4º Havendo alienações fiduciárias sucessivas da propriedade superveniente, as anteriores 
terão prioridade em relação às posteriores na excussão da garantia, observado que, no caso de 
excussão do imóvel pelo credor fiduciário anterior com alienação a terceiros, os direitos dos 
credores fiduciários posteriores sub-rogam-se no preço obtido, cancelando-se os registros das 
respectivas alienações fiduciárias. 
§ 5º O credor fiduciário que pagar a dívida do devedor fiduciante comum ficará sub-rogado no 
crédito e na propriedade fiduciária em garantia, nos termos do inciso I do caput do art. 346 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
§ 6º O inadimplemento de quaisquer das obrigações garantidas pela propriedade fiduciária 
faculta ao credor declarar vencidas as demais obrigações de que for titular garantidas pelo 
mesmo imóvel, inclusive quando a titularidade decorrer do disposto no art. 31 desta Lei. 
§ 7º O disposto no § 6º aplica-se à hipótese prevista no § 3º deste artigo. 
§ 8º O instrumento constitutivo da alienação fiduciária na forma do § 3º deve conter cláusula 
com a previsão de que trata o § 6º deste artigo. 
§ 9º Na hipótese de o fiduciário optar por exercer a faculdade de que trata o § 6º deste artigo, 
deverá informá-lo na intimação de que trata o § 1º do art. 26 desta Lei. 
§ 10. O disposto no § 3º do art. 49 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, beneficia todos 
os credores fiduciários, mesmo aqueles decorrentes da alienação fiduciária da propriedade 
superveniente. 
► §§ 3º a 10 acrescidos pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
 
Art. 24... 
I – o valor da dívida, sua estimação ou seu valor máximo; 
► Inciso I com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
V – a cláusula que assegure ao fiduciante a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel 
objeto da alienação fiduciária, exceto a hipótese de inadimplência; 
► Inciso V com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
VII – a cláusula que disponha sobre os procedimentos de que tratam os arts. 26-A, 27 e 27-A 
desta Lei. 
► Inciso VII com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 



 
Art. 25... 
§ 1º No prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de liquidação da dívida, o fiduciário fornecerá 
o termo de quitação ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante. 
► § 1º com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 1º-A O não fornecimento do termo de quitação no prazo previsto no § 1º deste artigo 
acarretará multa ao fiduciário equivalente a 0,5% (meio por cento) ao mês, ou fração, sobre o 
valor do contrato, que se reverterá em favor daquele a quem o termo não tiver sido 
disponibilizado no referido prazo. 
► § 1º-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 2º... 
... 
Art. 26 Vencida e não paga a dívida, no todo ou em parte, e constituídos em mora o devedor e, 
se for o caso, o terceiro fiduciante, será consolidada, nos termos deste artigo, a propriedade do 
imóvel em nome do fiduciário. 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante serão 
intimados, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do registro de imóveis competente, a 
satisfazer, no prazo de 15 (quinze) dias, a prestação vencida e aquelas que vencerem até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive os tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel e as 
despesas de cobrança e de intimação.  
► § 1º com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 1º-A Na hipótese de haver imóveis localizados em mais de uma circunscrição imobiliária em 
garantia da mesma dívida, a intimação para purgação da mora poderá ser requerida a qualquer 
um dos registradores competentes e, uma vez realizada, importa em cumprimento do requisito 
de intimação em todos os procedimentos de excussão, desde que informe a totalidade da dívida 
e dos imóveis passíveis de consolidação de propriedade. 
► § 1º-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 2º O contrato poderá estabelecer o prazo de carência, após o qual será expedida a intimação. 
► § 2º com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 2º-A. Quando não for estabelecido o prazo de carência no contrato de que trata o § 2º deste 
artigo, este será de 15 (quinze) dias. 
► § 2º-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 3º A intimação será feita pessoalmente ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, que 
por esse ato serão cientificados de que, se a mora não for purgada no prazo legal, a propriedade 
será consolidada no patrimônio do credor e o imóvel será levado a leilão nos termos dos arts. 
26-A, 27 e 27-A desta Lei, conforme o caso, hipótese em que a intimação poderá ser promovida 
por solicitação do oficial do registro de imóveis, por oficial de registro de títulos e documentos 
da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com 
aviso de recebimento, situação em que se aplica, no que couber, o disposto no art. 160 da Lei 
nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos). 
► § 3º com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
§ 4º Quando o devedor ou, se for o caso, o terceiro fiduciante, o cessionário, o representante 
legal ou o procurador regularmente constituído encontrar-se em local ignorado, incerto ou 
inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao 
oficial de registro de imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital 
publicado pelo período mínimo de 3 (três) dias em jornal de maior circulação local ou em jornal 
de comarca de fácil acesso, se o local não dispuser de imprensa diária, contado o prazo para 
purgação da mora da data da última publicação do edital. 
► § 4º com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 



§ 4º-A É responsabilidade do devedor e, se for o caso, do terceiro fiduciante informar ao credor 
fiduciário sobre a alteração de seu domicílio. 
§ 4º-B Presume-se que o devedor e, se for o caso, o terceiro fiduciante encontram-se em lugar 
ignorado quando não forem encontrados no local do imóvel dado em garantia nem no endereço 
que tenham fornecido por último, observado que, na hipótese de o devedor ter fornecido 
contato eletrônico no contrato, é imprescindível o envio da intimação por essa via com, no 
mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência da realização de intimação edilícia. 
§ 4º-C Para fins do disposto no § 4º deste artigo, considera-se lugar inacessível: 
I – aquele em que o funcionário responsável pelo recebimento de correspondência se recuse a 
atender a pessoa encarregada pela intimação; ou 
II – aquele em que não haja funcionário responsável pelo recebimento de correspondência para 
atender a pessoa encarregada pela intimação. 
►§§ 4º-A a 4º-C acrescidos pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 5º... 
... 
Art. 26-A Os procedimentos de cobrança, purgação de mora, consolidação da propriedade 
fiduciária e leilão decorrentes de financiamentos para aquisição ou construção de imóvel 
residencial do devedor, exceto as operações do sistema de consórcio de que trata a Lei nº 
11.795, de 8 de outubro de 2008, estão sujeitos às normas especiais estabelecidas neste artigo. 
►Caput com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 1º... 
► § 1º acrescido pela Lei nº 13.465, de 11-7-2017. 
§ 2º Até a data da averbação da consolidação da propriedade fiduciária, é assegurado ao 
devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante pagar as parcelas da dívida vencidas e as despesas 
de que trata o inciso II do § 3º do art. 27 desta Lei, hipótese em que convalescerá o contrato de 
alienação fiduciária. 
► § 2º com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 3º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido desde que seja igual ou superior ao 
valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária mais antiga vigente sobre o bem, das 
despesas, inclusive emolumentos cartorários, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, 
inclusive tributos, e das contribuições condominiais. 
§ 4º Se no segundo leilão não houver lance que atenda ao referencial mínimo para arrematação 
estabelecido no § 3º deste artigo, a dívida será considerada extinta, com recíproca quitação, 
hipótese em que o credor ficará investido da livre disponibilidade.  
§ 5º A extinção da dívida no excedente ao referencial mínimo para arrematação configura 
condição resolutiva inerente à dívida e, por isso, estende-se às hipóteses em que o credor tenha 
preferido o uso da via judicial para executar a dívida. 
►§§ 3º a 5º acrescidos pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 27 Consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário promoverá leilão público para a 
alienação do imóvel, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do registro de que trata o 
§ 7º do art. 26 desta Lei. 
►Caput com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
§ 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao 
valor integral da dívida garantida pela alienação fiduciária, das despesas, inclusive emolumentos 
cartorários, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições 
condominiais, podendo, caso não haja lance que alcance referido valor, ser aceito pelo credor 
fiduciário, a seu exclusivo critério, lance que corresponda a, pelo menos, metade do valor de 
avaliação do bem. 
§ 2º-A Para fins do disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo, as datas, os horários e os locais dos 
leilões serão comunicados ao devedor e, se for o caso, ao terceiro fiduciante, por meio de 



correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico. 
§ 2º-B Após a averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor 
fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao fiduciante o direito de 
preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às 
despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos 
tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao 
laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no 
patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e 
leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários 
e das despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos 
emolumentos. 
► §§ 2º a 2º-B com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 3º... 
... 
II – despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e às custas de intimação 
e daquelas necessárias à realização do leilão público, compreendidas as relativas aos anúncios 
e à comissão do leiloeiro; e  
► Inciso II com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
III – encargos do imóvel: os prêmios de seguro e os encargos legais, inclusive tributos e 
contribuições condominiais. 
► Inciso III acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 4º Nos 5 (cinco) dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao 
fiduciante a importância que sobejar, nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, 
depois de deduzidos os valores da dívida, das despesas e dos encargos de que trata o § 3º deste 
artigo, o que importará em recíproca quitação, hipótese em que não se aplica o disposto na 
parte final do art. 516 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).  
§ 5º Se no segundo leilão não houver lance que atenda ao referencial mínimo para arrematação 
estabelecido no § 2º, o fiduciário ficará investido na livre disponibilidade do imóvel e exonerado 
da obrigação de que trata o § 4º deste artigo. 
► §§ 4º e 5º com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 5º-A Se o produto do leilão não for suficiente para o pagamento integral do montante da 
dívida, das despesas e dos encargos de que trata o § 3º deste artigo, o devedor continuará 
obrigado pelo pagamento do saldo remanescente, que poderá ser cobrado por meio de ação de 
execução e, se for o caso, excussão das demais garantias da dívida, ressalvada a hipótese de 
extinção do saldo devedor remanescente prevista no § 4º do art. 26-A desta Lei. 
►§ 5º-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 6º Revogado. Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
§ 6º-A Na hipótese de que trata o § 5º, para efeito de cálculo do saldo remanescente de que 
trata o § 5º-A, será deduzido o valor correspondente ao referencial mínimo para arrematação 
do valor atualizado da dívida, conforme estabelecido no § 2º deste artigo, incluídos os encargos 
e as despesas de cobrança. 
► § 6º-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
§ 10... 
§ 11. Os direitos reais de garantia ou constrições, inclusive penhoras, arrestos, bloqueios e 
indisponibilidades de qualquer natureza, incidentes sobre o direito real de aquisição do 
fiduciante não obstam a consolidação da propriedade no patrimônio do credor fiduciário e a 
venda do imóvel para realização da garantia. 
§ 12. Na hipótese prevista no § 11 deste artigo, os titulares dos direitos reais de garantia ou 
constrições sub-rogam-se no direito do fiduciante à percepção do saldo que eventualmente 
restar do produto da venda. 



► §§ 11 e 12 acrescidos pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 27-A Nas operações de crédito garantidas por alienação fiduciária de 2 (dois) ou mais 
imóveis, na hipótese de não ser convencionada a vinculação de cada imóvel a 1 (uma) parcela 
da dívida, o credor poderá promover a excussão em ato simultâneo, por meio de consolidação 
da propriedade e leilão de todos os imóveis em conjunto, ou em atos sucessivos, por meio de 
consolidação e leilão de cada imóvel em sequência, à medida do necessário para satisfação 
integral do crédito. 
§ 1º Na hipótese de excussão em atos sucessivos, caberá ao credor fiduciário a indicação dos 
imóveis a serem excutidos em sequência, exceto se houver disposição em sentido contrário 
expressa no contrato, situação em que a consolidação da propriedade dos demais ficará 
suspensa. 
§ 2º A cada leilão, o credor fiduciário promoverá nas matrículas dos imóveis não leiloados a 
averbação do demonstrativo do resultado e o encaminhará ao devedor e, se for o caso, aos 
terceiros fiduciantes, por meio de correspondência dirigida aos endereços físico e eletrônico 
informados no contrato. 
§ 3º Na hipótese de não se alcançar a quantia suficiente para satisfação do crédito, a cada leilão 
realizado, o credor recolherá o imposto sobre transmissão inter vivos e, se for o caso, o 
laudêmio, relativos ao imóvel a ser excutido em seguida, requererá a averbação da consolidação 
da propriedade e, no prazo de 30 (trinta) dias, realizará os procedimentos de leilão nos termos 
do art. 27 desta Lei. 
§ 4º Satisfeito integralmente o crédito com o produto dos leilões realizados sucessivamente, o 
credor fiduciário entregará ao devedor e, se for o caso, aos terceiros fiduciantes, o termo de 
quitação e a autorização de cancelamento do registro da propriedade fiduciária de eventuais 
imóveis que restem a ser desonerados. 
► Art. 27-A acrescido pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 

Art. 30 É assegurada ao fiduciário, ao seu cessionário ou aos seus sucessores, inclusive ao 
adquirente do imóvel por força do leilão público de que tratam os arts. 26-A, 27 e 27-A, a 
reintegração na posse do imóvel, que será concedida liminarmente, para desocupação no prazo 
de 60 (sessenta) dias, desde que comprovada a consolidação da propriedade em seu nome, na 
forma prevista no art. 26 desta Lei. 
Parágrafo único. Arrematado o imóvel ou consolidada definitivamente a propriedade no caso 
de frustração dos leilões, as ações judiciais que tenham por objeto controvérsias sobre as 
estipulações contratuais ou os requisitos procedimentais de cobrança e leilão, excetuada a 
exigência de notificação do devedor e, se for o caso, do terceiro fiduciante, não obstarão a 
reintegração de posse de que trata este artigo e serão resolvidas em perdas e danos. 
► Art. 30 com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
... 
 

Art. 37-A O fiduciante pagará ao credor fiduciário ou ao seu sucessor, a título de taxa de 
ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor correspondente a 1% (um por cento) do valor de 
que trata o inciso VI do caput ou o parágrafo único do art. 24 desta Lei, computado e exigível 
desde a data da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário até 
a data em que este ou seu sucessor vier a ser imitido na posse do imóvel. 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Parágrafo único... 
► Parágrafo único com a redação dada pela Lei nº 13.465, de 11-7-2017. 
... 
Art. 39 As disposições da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, e as demais disposições legais 
referentes ao Sistema Financeiro da Habitação não se aplicam às operações de crédito 
compreendidas no sistema de financiamento imobiliário a que se refere esta Lei. 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 



I e II – Revogados. Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
Art. 40. ... 
... 
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Art. 8º... 
§ 1º São legitimados a apresentar extratos eletrônicos relativos a bens móveis: 
I – os tabeliães de notas; 
II – as pessoas físicas ou jurídicas, nos negócios em que forem parte, que tenham contratado na 
qualidade de credor com garantia real, de cessionário de crédito e de arrendador mercantil; 
III – as pessoas autorizadas pelo Conselho Nacional de Justiça, em relação a outras espécies de 
bens móveis ou negócios jurídicos não previstas neste artigo. 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao registro e à constituição de ônus e de gravames 
previstos em legislação específica, inclusive: 
I – na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e 
II – no art. 26 da Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013. 
► §§ 1º e 2º acrescidos pela Lei nº 14.711, de 30-10-2023. 
 


